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Presidéncia de Tribunal de Justica nao tem competéncia
para cancelar precatorio, decide CNJ

26/07/2025

A presidéncia de um Tribunal de Justicatem competéncia meramente administrativa— e ndo jurisdicional — na gestéo
de precatérios, conforme determina a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justica sobre
o tema.

R6mulo Serpa/CNJ

Esse foi 0 entendimento adotado pelo Plenario do Conselho Naciona de
Justica para reconhecer aincompeténcia da Presidéncia do Tribunal de
Justica do Maranh&o para cancelar, por ato administrativo, um precatério
regularmente expedido.

A decisdo foi provocada por procedimento de controle administrativo
(PCA) formulado pelo advogado Christian Barros Pinto, do escritério
Barros & Cheskis Advocacia e Consultoria Juridica, em que ele pediu ao
CNJ asuspensdo liminar e, por fim, a cassacdo da decisdo da Presidéncia
do TIMA.

O autor sustentou que o artigo 12, inciso V111, da Resolucéo-GP 17/2023
do TIMA confere ao tribunal apenas a prerrogativa de recusar e
devolver o oficio mais recente. Além disso, alegou que essa medida so é

cabivel quando h& a expedicdo de mais de um precatdrio no mesmo CNJ reconheceu incompeténcia da Presidéncia do TJ-MA
processo para 0 pagamento de créditos idénticos, o que ndo se verificou para cancelar precatorio

No caso em questao.

Ao analisar 0 caso, o relator, conselheiro Ulisses Rabaneda, apontou que a atuacdo da Presidénciado T}MA ultrapassou
os limites da atividade meramente administrativa que |he € atribuida pelo sistema normativo que rege a matéria.

“No caso concreto, verifica-se que o precatdrio cancelado foi regularmente expedido com base em deciséo judicial
transitada em julgado, proferida em processo distinto daquele em que se originou o outro requisitério apontado como
coincidente. Eventuais similitudes no objeto ou no periodo de calculo ndo autorizam o cancelamento administrativo, sob
pena de violagdo a coisa julgada e as garantias constitucionais do devido processo legal e do contraditorio”, escreveu o
relator. Seu entendimento foi seguido por unanimidade.
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